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FIXAÇÃO DA Ia SEMESTRAL IDADE DE 198?

PROCESSO CEE N9

INTERESSADO:

LOCALIDADE:

ASSUNTO:

RELATOR NA CENE:

RELATOR NO P L E N Á R I O : Cons, JOÃO"GUALiJSRTO DE uARVALHÕ IGHESEà^
INDICAÇÃO CENE-CEE N9 252 / 8S X..C?EB ̂

'C:..-í -"APROVADA EM - 0 8 / 0 6 / 8 8 CONSELHO PLENO

GERALDO MiríAYAR

1.RELATOR 10: Cuidam os presentes autos de análise das planilhas de custo refe

rentes 5 Ia sen»estra) idade de 198?-

2. APRECIAÇÃO: A ana?Íse dos indicadores econõmico-f inanceí ros e dos formulários,

de conformidade com a Deliberação CEE n? 17/87 demonstra o seguinte:
CURSO(S) . 15 GRAU - 1§/4S série _

-
Foi apresentada a documentação exigida pela Del, CEE n? 17/8? ...

Em caiio negativo, quais as peças não apresentadas ........ . . —

Valor autorizado para o 29 semestre/86 ....... . . ....... .'... , .Cz$ l, 143,00

Vqlor autorizado para o 19 semestre/8? ................ - ..... Cz$ 2<Oc.3>2I

Valor praticado no 1« semestre/87... ..... ;...... ........... V.Cz$ 2̂ 789,00

Percentual d^ aumento aplicado no 19 sem./87 .../ ........... •

Mens.,19 sem/8?, para base de calculo mens. 29 sem/8? ....... Cz$ 4?0 , 33

Foi pedida correcio de defasagem para o 29 sem./8? ......... n AU

CURSO(S): l g GHAU - 5§/85 série

Foi 'apresentada a documentação exigida pela Del. CEE n9 l?/8?... olid

Em c»so neg£itivo, quais as peças não cipresentadas .......... --------- —

Valoir autorizado para o 29 semestre/86 ---- ". , ............... Cz$ 1^ 592 ?6

Valos autorizado p.ara o 19 semestre/8? ..................... Cz$ ^* s-->j

Valon praticado no l? semestre/8? ... ........... '. ........... Cz$ 3.822,00

Percer»tual de aumento praticado no 19 sem./8? ..... * ........ _

Mens. l? sem/$7,para base de cálculo mens. 29 sem/8? ........ Cz$

Foi pettida correçio de defasagem para o 29 sem./8? .........

\
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. - CURSO (s): 2^ GRAU

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n? 17/87...

Eçn caso negativo, quais as peça? não apresentadas *

Valor autorizado para o 2? semestre/86 .. .'...Cz$ 2.656,00

Valor autorizado para o 19 semestre/8? ..................... Cz$ o, 560,5?

Valor praticado no l? semestre/87 .............. .'...,* ...... Cz$ 5* 379 »

Percentgal de aumento aplicado no l? sem./87 ...4. ...... .... __ _ 110

Mens. 19- sem/&7,para base de cálculo mens. 2? sem/87 ........ Cz$ l» 09 v i 38 .

Foi petiída correçao de defasagem para o 29 sem./S? ......... _ is AO

CURSO(S) : ----- ---- - ------------- _ ___________

Foi apresentada ;j cfocumentaçao exigida pela Del.CEE n? 17/87 —

Cm ca:ío negativa, quais as peças não apresentadas

Valor autorizado para o 2? semestre/86 Cz$

Valor autorizado para o 19 semestre/87 Cz$_

Valor praticado no 19 semestre/87 Cz$_

Percentual) de aumento aplicado no 19 sem/87 - •

Meyis.l9 stím/87«para base de cálculo mens.29 sem/87 Cz$_

Foi pedida corireção de defasagem para o 29 sem/87

cuasG(s):

i apresentada a documentação exigida pela Del-CEE n9 17/87---

Eu caso raegatí vo.,quais as peças ínão apresentadas ;...-

Vilor autorizado para o 29 semestre/86. *.. .Cz$

Valor autorizacto para o 19 sernestre/87 Cz$
Valofr apí i caao na 19 semestre/o/ Cz$
Percentual de aumento aplicado no 19 sem/87

Mans. I9sem/87,para base de calculo mens.29 sem/87 ..Cz$

Foi p'edida correção de defasagem para o 29 sem/87

CURíiO(S):

Foi aptres-entada a documentação exigida pela Del.CEE n9 17/87-••

Era caso negativo, quais as peças não apresentadas

V«,»„_,,_.—i - - - - . - . - . . v —.n. .i—-.. .... i i ...... — —.......
Valor autorizado para o 29 semestre/86 Cz$

Valor autorizado para'o 19 semestre/87 Cz$

Valor praticado no 19 semestre/87 '• • -' '. .Cz$
*

Percentual de aumento aplicado no 19 sem./87

Mens.19 sem/87, para base de cálculo mens. 29 sem/87 Cz$

Foi pedida correçao de defasagem para o 29 sem/8?



RpOCESSO CEE N? . / ?0

INDICAÇÃO CEE/CENE N9 252/88

ESTADUAL PB EDUCAÇÃO
(Continuação) Fls. 03

- .3. CONCLUSÃO: A vista do exposto, considerando a documentação apresentada e os

Indicadores econômíco-f inancel ros , opino pelo _ dcí'GrÍTnonLo das*

p lan i lhas de custo, podendo a requerente a p l i c a r , no l? semestre, os seguintes pré

cos máximos:

Curso: IS GRAU ~ lV»f spH ft ' • __

2.82?t?l par

Curso: l S GRAU - 55/8§ série

895,04

J* v f* ̂ .04 r> -n-j->-»"-a àr^^r^t*, -v>.-> /U1"? i Trít 1 O/I T T ^ T^' •* •*—K'^ u5—^Lij. j au^oniL-ro/o/, uz.S' i.íi4/,lb

Curso:

Ca$ . 6.560,32 e, para deaeniuro/87t uzS 2.079,84

Curso:

Curso:

Cz$

•Curso:

Cz$

ílurso:

Cz$

Curso:

Cz$

(Curso:

•Curso:

Cz$

Curso

Cz$
, São Paulo,31 de maio de 1988



í>ROCEfíSO CEE N9 263/70 INDICAÇÃO CEH/CENK N9 '252/88

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a pre-

sente Indicação, nos termos do Voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 08 de junho de 1988.

a). Cons9 JORGE NAGLE

Presidente


